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Ata da quinta reunião do Conselho Departamental (online) realizada no dia 15 de junho de
2023. Com a presença dos Professores: Larissa Fabrício Zanin – Diretora do Centro de
Artes,  Rodrigo  Otávio  da  Silva  Paiva –  Chefe  do  Departamento  de  Teoria  da  Arte  e
Musica,  Jorge Arturo Villena Madrano – Chefe do Departamento de Comunicação Social,
Lutero P.  Almeida – Chefe o  Departamento de Arquitetura e  Urbanismo,  Deborah Frida
Rosenfeld  –  Chefe  do  Departamento  Desenho  Industrial,  José  Eduardo  Costa  –
Coordenador  do  Colegiado  de  Musica  (bacharelado),  Ana  Cláudia  Berwanger  -
Coordenadora  do  Colegiado  de  Desenho  Industrial,  Patricia  Cardoso  de  Abreu  –
Subcoordenadora  do  Colegiado  de  Jornalismo,  Rosa  Lucia  Paste  –  Coordenadora  do
Colegiado de Artes Visuais,  Patricia Martins Santos Freitas – Coordenadora do Colegiado
de  Artes  Plásticas,  Alexandre  Siqueira  Freitas  –  Subcoordenador  do  Colegiado  de
Licenciatura em Musica (licenciatura), Pedro Silva Marra – Coordenador do Colegiado de
Cinema e Audiovisual, Livia Silva Souza – Subcoordenadora do Colegiado de Publicidade e
Propaganda,  Aparecido José Cirilo – Coordenador do PPGA, Bruno Massara Rocha –
Coordenador do PPGAU, Rafael da Silva Paes Henriques – Coordenador do PosCom,
Maria Nazereth Bis Pirola  - Representante CEPE, Juliana Drosdoski Ferreira da Silva –
Representante  dos  Técnicos  Administrativos/CAR.  Ausência  justificada:  Maira  Pego  de
Aguiar, Representantes discentes (por estarem em aula), Carlos Eduardo Dias Borges, Ana
Cláudia  Berwanger,  Daniella  do  Amaral  Mello  Bonatto.  Havendo  quórum  foi  iniciada  a
reunião sob a presidência da Professora Larissa Fabrício  Zanin.  Informes:  Professora
Larissa solicitou aos chefes que departamento a indicação de nomes para representante
do Centro CEPE, em substituição a Professora Maria Nazereth Pirola e em substituição a
Professora Marcela Alves que está saindo de licença maternidade.  Solicitando também
indicação dos departamentos DTAM e DCS de um nome para compor a comissão que
analisa os processos para prof. associado, por conta da grande demanda de processos. -
Parabenizou a Coordenação da PPGA pela aprovação do Programa de Doutorado em
Artes. PAUTA: 1) Apreciação das atas 12/04 – 10/05 e 24/05/2023 (extraordinária). Em
discussão. Não havendo manifestação contraria foi colocado em votação. Aprovadas a
unanimidade. 2) Prof. digital n 23068.008670/2023-90. Prof. Homero Marconi Penteado
solicitando prorrogação de afastamento para tratar assuntos particulares para o período
de 01/06/2023 a 31/05/2026. Encaminhado “ad referendum”. Em discussão, não havendo
manifestação contraria  foi  colocado em votação.  Aprovado a unanimidade.  3)  Evento
cultural julino. Professora Larissa informou que o evento será no dia 07/07/2023 no
horário de 18 as 21 horas no espaço da cantina, convidando a todos a participarem do
evento.  Após  as  discussões,  foi  colocado  em  votação.  Aprovado  a  unanimidade.  4)
Relatório de gestão 2022 (encaminhado aos Conselheiros). Não havendo manifestação
contraria.  Aprovado  a  unanimidade.  5)  Processo  digital  n°:  23068.013640/2023-03,
Verônica Dadalto Gonçalves,  encaminhando Termo de adesão como prestadora de
serviço voluntário no Departamento de Desenho Industrial.  Relator:  Rodrigo Otávio da
Silva  Paiva.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:



“………………………...em  total  conformidade  com  a  resolução  26/99  do  Conselho
Universitário da Ufes, o que resolve todas as lacunas apontadas por esta relatoria. Assim,
sou  de  parecer  favorável  a  seu  pedido.”  Em  discussão.  Não  havendo  manifestação
contraria  foi  colocado  em votação.  Aprovado  a  unanimidade.  6)  Processo  digital  nº
23068.017055/2023-74.  Projeto  de  Extensão  nº  3663  -  Educação  HCom.  Horta
Comunitária  da  UFES  coordenado  pela  Profª.  Thais  Leticia  Pinto  Vieira.  Relator:
Conselheiro  Jorge  Arturo  Villena  Medrano.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de
parecer como segue: “Considerando que o Projeto de Extensão em pauta cumpre com
todos os  requisitos  necessários  e  propõe um importante  contributo  acadêmico social,
s.m.j.,  sou  de  parecer  favorável  para  sua  aprovação.”  Colocado  em  discussão.  Não
havendo manifestação contraria, foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.  7)
Processo  digital  nº  23068.024982/2023-41.  Profa.  Daniela  Zanetti,  solicitando
afastamento para licença capacitação a partir de 1o. de outubro de 2023  com duração
de noventa dias. Relatora: Conselheira: Daniella do Amaral Mello Bonatto. Procedida a
leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:  “Considerando  a  documentação
apresentada no processo - em conformidade com as normativas e justificando o mérito ao
pleito - bem como considerando a aprovação no departamento de lotação da professora,
sou de parecer favorável à aprovação do pedido de Licença Capacitação da Profa. Dra.
Daniela Zanetti.”. Em discussão. Não havendo manifestação contraria, foi colocado em
votação. Aprovado a unanimidade.  8)  processo digital de n° 23068.024085/2023-37.
Prof. Ricardo Luiz Silveira da Costa solicitando afastamento para licença capacitação
para  estudos  programados  com inicio  no   período  de  14/08/2023,  por  noventa  dias.
Relator: Conselheiro Lutero Pröscholdt Almeida. Procedida a leitura do relato seguido de
parecer como segue: “Estando o processo devidamente instruído em conformidade com a
Lei nº 8.112/90, com o Decreto nº 9.991/19, com a Resolução nº 18/97, do Conselho
Universitário.  Baseado  nos  documentos  apresentados  indico  parecer  favorável  à
aprovação do projeto  de licença capacitação do docente,  visto  que o  conteúdo é  de
grande  relevância  para  os  alunos  e  professores  da  comunidade  acadêmica.”  Em
discussão. Não havendo manifestação contraria foi  colocado em votação. Aprovado a
unanimidade.  9) Processo digital n°: 23068.026464/2023-61, Prof. Pedro Silva Marra
solicitando autorização para exercer atividade esporadica no periodo de 15 de abril a
15 de maio de 2023,  de modo remoto,  e totalizando 10 horas.  Relatora:  Conselheira
Patricia Martins Santos Freitas. Procedida a leitura do relato seguido de parecer como
segue: “Considerando que a solicitação do prof.  Pedro Marra atende os pré-requisitos
legais,  que  o  processo  encontra-se  devidamente  documentado,  que  a  quantidade  de
horas solicitadas não descumpre o máximo de 8 horas semanais e de 416 horas anuais,
previstos na Lei n°. 12.772/2012 e ainda ressaltando a importância da atuação do docente
em âmbito transnacional,  sou de parecer  favorável  à  aprovação.”  Em discussão.  Não
havendo manifestação contraria foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.  10)
Doc.  Avulso   nº  23068.027918/2023-11.  Departamento  de  Comunicação  Social
encaminhando o  PAD 2023/1. Relatores: Conselheiros Aparecido Jose Cirilo e Patricia
Martins Santos Freitas.  Procedida a leitura do relato seguido de parecer como segue:
“Considerando que o PAD apresentado se encontra em sintonia com a Resolução do
CAR,  apresentando  carga  horária  total  compatível  com  o  cargo  de  cada  professor
permanente  ou  substituto,  além  de  conter  os  dados  dos  professores  cedidos  ou
afastados,  recomendamos,  s.m.j,  a  aprovação  do  PAD  2023/1  do  Departamento  de



Comunicação Social.” Em discussão. Não havendo manifestação contraria, foi colocado
em votação. Aprovado a unanimidade. 11)  Processo digital n°: 23068.112307/2022-97,
Coordenação  do  Curso  de  Música  (Bacharelado).  Proposta  de  novo  Projeto
Pedagógico  do  curso  de  Música  –  Bacharelado.  Relatora:  Conselheira  Rosana Lucia
Paste.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:  …………….“O
processo  encontra-se  devidamente  instruído  com  as  cargas  horárias  extensionistas
equivalentes  a  10%  do  curso  e  salvo  melhor  juízo  somos  de  parecer  favorável  a
aprovação.”  Em  discussão.  Não  havendo  manifestação  contraria,  foi  colocado  em
votação.  Aprovado  a  unanimidade.  12)  Processo  digital  n°:  23068.030152/2023-52.
Prof.  Fabio  Luiz  Malini  solicitando  Licença  Capacitação  na  modalidade  Estudos
Programados no país, com duração de 90 dias, com início em 14 de agosto de 2023.
Relatora: Conselheira Ana Cláudia  Berwanger.  Procedida a leitura do relato seguido de
parecer  como segue:  “Tendo em vista  a  correta  instrução do processo e  o  interesse
institucional,  acadêmico,  científico  e  social,  sou  de  parecer  favorável  à  Licença
Capacitação  do  professor  Fábio  Luiz  Malini  de  Lima”.  Em  discussão.  Não  havendo
manifestação contraria, foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 13) Processo
digital n°: 23068.029800/2023-28. Prof. Cláudio Renato Zapala Rabelo, Solicitação de
Afastamento para Atividades de Pós-Doutorado a partir de 14/08/2023 pelo prazo de 12
meses. Relatora: Conselheira Rosana Lúcia Paste. Proceida a leitura do relato seguido de
parecer  como  segue:  “…………………..Uma  vez  que  o  processo  está  devidamente
instruído, reunindo os documentos solicitados na Resolução 31/2012 CEPE/UFES, sou de
parecer favorável à aprovação.” Em discussão. Não havendo manifestação contraria, foi
colocado  em  votação.  Aprovado  a  unanimidade.  14)  Processo  digital  n°:
23068.030137/2023-12,  Professor  Rafael  da  Silva  Paes  Henriques  Solicitando
afastamento para Atividades de Pós-Doutorado a partir de 4/08/2023 pelo prazo de 12
meses. Relatora: Conselheira Rosana Lúcia Paste. Procedida a leitura do relato seguido
de parecer como segue: “Uma vez que o processo está devidamente instruído, reunindo
os documentos solicitados na Resolução 31/2012 CEPE/UFES, sou de parecer favorável
à  aprovação”.  Em  discussão.  Não  havendo  manifestação  contraria,  foi  colocado  em
votação.  Aprovado  a  unanimidade.  15)  Processo  digital  n°:  23068.030398/2023-24,
Prof. Rafael Bellan Rodrigues de Souza solicitando afastamento para aperfeiçoamento
em nível de pós-doutorado a partir de 14/08/2023, pelo período de 12 meses. Relatora:
Conselharia Deborah Frida Rosenfeld. Procedida a leitura do relato seguido de parecer
como segue: “…………..Tendo em vista a adequada documentação relativa ao processo,
de acordo com a Resolução nº 31/2012 – CEPE, a aprovação do pedido pela Câmara
Departamental do DCS, bem como a importância deste afastamento pós-doutoral para o
referido  Departamento,  salvo  melhor  juízo,  sou  de  parecer  favorável  à  aprovação  do
presente pedido de afastamento do Prof.  Dr.  Rafael  Bellan Rodrigues de Souza.”  Em
discussão.  Não havendo manifestação contraria foi  colocado em votação.  Aprovado a
unanimidade.  16)  Processo  digital  n°:  23068.030361/2023-04.  Professor  Aparecido
José Cirilo solicitação  autorização para exercer atividade esporádica remunerada a
ser realizada nos dias 21 de junho e 8 de agosto de 2023. Relator: Conselheiro  Rodrigo
Otavio da Silva Paiva. Procedida a leitura do relato seguido de parecer como segue: “A
solicitação se encontra conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA CAR/UFES Nº 01, DE 15
DE JULHO DE 2021 e assim sendo sou de parecer favorável s.m.j. à aprovação.” Em
discussão. Não havendo manifestação contraria  foi colocado em votação. Aprovado a



unanimidade. 17) Proc. Digital n. 23068.031709/2023-72 . Departamento de Teoria da Arte
e  Musica encaminhando a  Ata  de eleição para  os  cargos  de  chefe  e  subchefe  só
Departamento. Eleitos  os Professores Gustavo Rocha Chritaro (chefe) e Rodrigo Otávio
da Silva Paiva (subchefe).  A professora Larissa apresentou o processo colocando em
discussão. Não havendo manifestação contraria, foi  a referida eleição HOMOLOGADA
pelo Conselho Departamental. 18)  Processo digital n°: 23068.046624/2022-16. Projeto
de  Extensão  Archipolis:  Empresa  Junior  de  Arquitetura  e  Urbanismo.  Relatora:
Conselheira: Deborah Frida Rosenfeld . Procedida a leitura do relato seguido de parecer
como segue: “ ……………..Este assunto é regido pela resolução 10/2019 do Conselho
Universitário.  Salvo  melhor  juízo,  sou  de  parecer  favorável  à  aprovação  da  presente
solicitação.”  Em  discussão.  Não  havendo  manifestação,  foi  colocado  em  votação.
Aprovado  a  unanimidade.  19)  Documento  avulso  n°:  23068.015062/2023-31.
Departamento de Artes Visuais, referente à formalização de atribuições e carga horária
de líderes de áreas do departamento.  Relatora:  Conselheira  Ana Cláudia Berwanger.
Procedida a leitura do relato  seguido de parecer como segue: “Tendo em vista o correto
encaminhamento e fundamentação do tema por parte do Departamento de Artes Visuais,
sou de parecer favorável à homologação das atribuições e carga horária indicadas pelo
DAV para os líderes de área. E ainda, tendo em vista o entendimento de que os demais
departamentos  do  CAr  contam  com  problemáticas  semelhantes  em  seus  âmbitos,  a
relatora sugere que a RESOLUÇÃO CAR/UFES Nº 10, DE 02 DE MAIO DE 2023 seja
acrescida de um parágrafo definindo precisamente em que circunstâncias é necessária a
atuação  de  um  líder  de  área,  quais  suas  atribuições  e  qual  a  carga  horária
correspondente, para formalizar o tema no âmbito do Centro de Artes e não apenas do
DAV.”  Em discussão.  Não  havendo  manifestação  contraria,  foi  colocado  em votação.
Aprovado a unanimidade. 
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